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INDICAÇÃO Nº 052/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 

193, venho respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne em atendimento a 

natureza deste documento, ouvida a Casa, encaminhá-lo ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, no sentido de providenciar ajuda de custo para os 

agentes comunitário de saúde. 

JUSTIFICATIVA 

Os agentes comunitário de saúde colocam sua saúde em risco em favor dos 

que mais carecem de acolhimento no que se referem saúde e qualidade de 

vida, esses profissionais desempenham uma função importantíssima a toda 

população deste município, sol a sol, chuva a chuva, sempre em favor de uma 

qualidade de vida melhor para todos, principalmente aquelas pessoas em 

comunidades mais carentes. Levando o (a) Medico, a (o) Enfermeira, e demais 

profissionais para a casa de usuários e usuárias do SUS, identificados na área 

que necessitam de apoio, o Agente Comunitário de Saúde é uma figura 

fundamental na saúde da família, pois possibilita que as necessidades da 

população cheguem à equipe de profissionais, que irá intervir junto à 

comunidade. O agente também mantém o fluxo contrário para as UPAS e 

Hospitais desafogando os atendimentos nesses locais de saúde, trazendo 

grande economia para o município, trabalhando com a promoção, prevenção 

de doenças, trabalha diretamente com o acompanhamento de gestantes, 

acamados, idosos, sequelados de AVC, hipertensos, diabéticos e toda 

população mais vulnerável em áreas de maior risco. 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da 

presente proposição. 
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